
Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

BENTO GONÇALVES 
Câmara Municipal de 

Bento Gonçalves . 

RECEBIDO EM: 

PROCESSO: 100/2013 
As 	

 
. ..Horas 

PROTOCOLO: 1371/2013 	 Ass.: ...... 
AUTOR: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) 

ASSUNTO: CONCEDE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES E 
PROFESSORES MUNICIPAIS DETENTORES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
E SERVIDORES DETENTORES DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de 
Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder à análise ao 
Processo n° 100/2013, CONCEDE REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS AOS 
SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS DETENTORES DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO E SERVIDORES DETENTORES DE CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei,visa conceder revisão geral de vencimentos aos servidores e 
professores municipais detentores de cargos de provimento efetivo e cargos em comissão no 
percentual de 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) a contar de 1° de maio de 2013. 

O mesmo Projeto de Lei, autoriza o pagamento de uma parcela completiva para os 
servidores que ganham menos do salário mínimo nacional e para os professores que recebem 
abaixo do piso Nacional do magistério. 

Constituição Federal de 1988. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) (Regulamento) 

Além disso, a propositura atende a Técnica Legislativa, portanto, a Comissão não 
vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e deliberada 
pelo Soberano Plenário. 

O parecer é favorável. 

Sala das Sessões, aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e treze. 
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